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PODER EXECUTIVO 

DECRETOS 

DECRETO MUNICIPAL Nº 136/2022 

 “Dispõe   sobre a recondução dos membros da Diretoria Executiva do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de 
Aquidauana - AQUIDAUANAPREV”.  O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO-PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso 
de suas atribuições legais e em observância ao disposto no art. 70, incisos VII e XXVI, da Lei Orgânica Municipal, e com fundamento no art. 49, 
inciso II e § 2º, da Lei nº 1.801, de 13/12/2001, 

DECRETA: 

Art. 1º - Reconduzir os membros da Diretoria Executiva do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Aquidauana - 
AQUIDAUANAPREV, no período de 07/10/2022 a 06/10/2024: 

GILSON SEBASTIÃO MENEZES - Diretor Presidente 

ANA CLAUDIA BARCELOS - Diretora de Previdência e Atuária 

VERUSKA GODOY NEVES - Diretora Administrativa Financeira 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, seus efeitos a contar de 07 de outubro de 2022, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Aquidauana/MS, 06 de outubro de 2022. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO  
Prefeito Municipal de Aquidauana 

DECRETO MUNICIPAL N.º 137/2022 

“Dispõe sobre Ponto Facultativo no âmbito do Município de Aquidauana/MS, e dá outras providências”. 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO - PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais e em 
observância ao disposto no art. 70, incisos VII e XXIV, da Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA: 

Art. 1.º - Por força do presente, fica DECRETADO ponto facultativo nas repartições públicas municipais no dia 10 de outubro de 2022, tendo em 
vista o feriado estadual e nacional nos dias 11 e 12 de outubro de 2022, retornando as atividades normais em 13/10/2022. 

§ 1.º - Excetuam-se dos efeitos do presente Decreto, as atividades consideradas essenciais e aquelas que, por sua natureza, não permitem 
paralisação, bem como ainda aquelas que os Secretários Municipais entenderem necessárias. 

§ 2.º - As escalas de trabalho dos servidores públicos, cujos serviços ficam excetuados dos efeitos deste Decreto, serão de inteira 
responsabilidade dos Secretários. 

Art. 2.º - Este DECRETO entra em vigor na data de sua publicação na imprensa oficial, devendo ser afixado também nos lugares públicos de 
costume. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 06 de outubro de 2022. 

mailto:publicacao@aquidauana.ms.gov.br
http://www.aquidauana.ms.gov.br/
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ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO  
Prefeito Municipal de Aquidauana 

LICITAÇÕES 

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO – UASG 989021 - MENOR PREÇO POR ITEM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N º 290/2022 - PREGÃO ELETRONICO N. º 38/2022 

REGISTRO DE PREÇOS - MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA-MS 

Data do certame: 21 de outubro de 2022 às 09:00 horas (Horário de Brasília);  

Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.gov.br/compras  

Objeto: Registro de Preços para possível aquisição de utensílios de cozinha, para atender as diversas Secretarias Municipais, Unidades 
Escolares, Projetos Sociais e demais órgãos públicos coordenados pela Secretaria Municipal de Administração por um período de 12 meses. 

Retirada do Edital: O edital na íntegra e seus anexos bem como as informações inerentes a este Pregão poderão ser obtidas, pelos interessados, 
junto a CPL, por meio do e-mail licitacao@aquidauana.ms.gov.br, ou pessoalmente, de Segunda a Sexta-feira, das 07:30 às 12:30 horas, na 
Rua Luiz da Costa Gomes, n° 711 – Vila Cidade Nova – Aquidauana/MS. 

Aquidauana - MS, 03 de outubro de 2022. 

Cibele Furtado da Cruz - Núcleo de Licitações e contratos.  

TERMO DE REVOGAÇÃO DE PROCEDIMENTO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

ADESÃO Nº 25/2022. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 276/2022. 

O Excelentíssimo Prefeito Municipal de Aquidauana/MS, no uso de suas atribuições legais, aparado pelo Art. 49, da Lei 8.666/93 e  na Súmula do 
Supremo Tribunal Federal nº 473, resolve REVOGAR a Adesão nº 25/2022, em todos seus termos, por interesse da administração, a pedido da 
Secretaria Municipal de Planejamento, Urbanismo e Obras Públicas, considerando as razões dispostas na CI Nº 837/2022/PLANEJAMENTO 
(anexa aos autos do processo) e pelos motivos ali expostos. O referido processo tem por objeto a aquisição de 01 (um) Ônibus Rural Escolar-ORE 
ZERO 4x4, mínimo de 13 lugares, através da Adesão a Ata de Registro de Preços nº 12/2021, oriunda do Pregão Eletrônico nº 6/2021 - Processo 
Adm.  23034.026934/2021-12 - FNDE, solicitação SIGARP nº 94401, visando a atender a SEMED. 

Aquidauana/MS, 06 de outubro de 2022. 

___________________________________ 
ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO. 

Prefeito Municipal. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 202/2021 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2021 

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO Nº 158/2022 E APLICAÇÃO DE SANÇÃO 

Por este instrumento de RESCISÃO DE CONTRATO, que entre si celebram, de um lado o Município de Aquidauana – MS, inscrito no CNPJ/MF 
sob o n.º 03.452.299/0001-03, doravante designado simplesmente CONTRATANTE, representado neste ato pelo Prefeito Municipal Sr.  Odilon 
Ferraz Alves Ribeiro, RG n.º 743.389 SSP/MS, CPF n.º 609.079.321-34, residente e domiciliado na Rua Duque de Caxias, nº 451, Centro, 
Aquidauana – MS e pela Secretária Municipal Educação, neste ato Gestora do Contrato o Sra. Wilsandra Aparecida de Lima Béda inscrito no 
CPF/MF sob nº 661.899.181-15, e a Empresa GRADO PROJETOS E CONSTRUÇÕES EIRELI,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.º 39.844.460/0001-31, com estabelecimento na rua Teodoro Sativa, n° 460, Bairro Centro, na cidade Bela vista - MS, CEP: 
79.260-000, telefone: (67) 99822-6874, e-mail: emersonv.grado@gmail.com em Campo Grande/MS. O Município de Aquidauana/MS resolve 
RESCINDIR Unilateralmente o Contrato nº 158/2022, estabelecendo o presente TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO, pelos motivos expostos 
no RELATÓRIO publicado nas páginas 1 e 2 do Diário Oficial Eletrônico do Município • Ano IX • Edição Nº 1998 • sexta-feira, 23 de setembro de 
2022, com fundamento no art. 78, inciso V, art. 79, inciso I da Lei n. 8.666/93, por razões de conveniência da Administração, de modo que 
conferem neste ato, ampla, geral e irrestrita quitação, nada mais havendo a reclamar em relação ao Contrato ora rescindido, aplicando a sanção 
de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal de Aquidauana/MS, 
podendo ser anulados os saldos dos empenhos que tenham sido realizados, independentemente de seu(s) valor(es) que reger-se-á pelas 
seguintes cláusulas e condições: 

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

Serviços de reforma da Escola Municipal Lutuma Dias na Aldeia Indígena Limão Verde, no município de Aquidauana - MS, na forma e condições 
do edital e seus anexos. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA RESCISÃO  

O presente Termo tem por objeto a rescisão total e UNILATERAL do Contrato Administrativo nº 158/2022, a contar da presente data, firmado entre 
o MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS e a empresa GRADO PROJETOS E CONSTRUÇÕES EIRELI (CNPJ 39.844.460/0001-31), decorrente do 
Processo de Licitação n° 202/2021, Tomada de Preços nº 05/2021, conforme dispõe o art. 79, inciso I da Lei nº 8.666/93.  

CLÁUSULA TERCEIRA – DO DISTRATO  

http://www.gov.br/compras
mailto:licitacao@aquidauana.ms.gov.br
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Por força da presente rescisão, o Município de Aquidauana dá por encerrado o Contrato de que trata a Cláusula Primeira, nada mais tendo a 
reclamar, a qualquer título em qualquer época, relativamente às obrigações assumidas no ajuste ora rescindidas.  

CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO  

O presente Termo será publicado na íntegra no Diário Oficial Eletrônico do Município, nos termos do art. 61 da Lei n. 8.666/93.  

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DA RESCISÃO  

A presente rescisão dá-se sob a seguinte condição:  

a) Não caberá a empresa GRADO PROJETOS E CONSTRUÇÕES EIRELI pleitear qualquer indenização em razão da rescisão que ora se 
faz, dando-se por satisfeita.  

CLÁUSULA SEXTA – DA APLICAÇÃO DA SANÇÃO  

Fica a empresa GRADO PROJETOS E CONSTRUÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJ sob n.º 39.844.460/0001-31 suspensa de participar de licitação 
e impedida de contratar com a Administração Pública Municipal de Aquidauana por 2 (dois) anos, a contar da publicação do presente termo. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA MEDIÇÃO E EMISSÃO DE NOTA FISCAL  

Casou houver serviços executados até a presente data, fica a empresa GRADO PROJETOS E CONSTRUÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJ sob n.º 
39.844.460/0001-31 autorizada apresentar medição e a emissão da devida Nota Fiscal referente aos serviços já executados, mesmo após a 
publicação do presente termo. 

CLÁUSULA OITAVA – DO FORO  

Fica eleito o Foro da Comarca de Aquidauana/MS, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Termo. E, por estarem às partes em pleno 
acordo com as cláusulas e condições estabelecidas neste instrumento, assinam o presente termo em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na 
presença de 02 (duas) testemunhas, para que possam surtir os efeitos jurídicos e legais. 

Aquidauana/MS, 06 de outubro de 2022. 

______________________________ 
Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Prefeito Municipal 

___________________________________ 
Wilsandra Aparecida de Lima Beda 
Gestora do Contrato 

Testemunhas: 

________________________ 
Jean Carlos Ximenes de Lima 
CPF: 066.473.801-08 

________________________ 
Janaine Rezende Sandoval Izumi 
CPF: 694.124.641-34 
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HOMOLOGAÇÕES 
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EXTRATOS 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 002/2022 

CREDENCIAMENTO MÉDICO Nº 002/2022 

CELEBRADO EM: 16/09/2022. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA – MS. 

CONTRATADO (A):  Larissa Costa Pereira 

OBJETO: Prestação de serviços médicos e complementares a serem prestados pelo Contrato através de Profissional Médico, nas Unidades de 
Estratégia de Saúde da Família do Município como Clínico Geral/ Médico da Estratégia de Saúde da Família, para atendimento dos beneficiários 
encaminhamos pela Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, totalizando 40 horas semanais. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19.02 339039 1014. 

VALOR: O valor do contrato é R$ 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais), por 40 horas semanais trabalhadas. 

PRAZO: O presente tem prazo de 12 (dose) meses. 

ASSINATURAS: Sr. ODILON RIBEIRO – Prefeito Municipal e Larissa Costa Pereira.  

EXTRATO DE CONTRATO Nº 206/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 255/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2022 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  

CONTRATADA: MARCOS KOMMERS  

OBJETO: Aquisição de material de consumo e permanente, para atender a Secretaria Municipal de Cultura e Turismo com o recurso do município 
de Aquidauana e do Convenio n° 31174/2021.De acordo com as quantidades e especificações constantes no Edital e seus anexos, parte 
integrante do presente contrato. 

VALOR: R$ 37.272,00 (trinta e sete mil duzentos e setenta e dois reais) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10 10.01 13.392.0222 2.071 3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0027(0027) 

000005 10 10.01 13.392.0222 2.071 4.4.90.52.00.00.00.00.00.01.0027(0027) 000052 

VIGÊNCIA: O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir do dia 05/10/2022 até 04/10/2023 

GESTOR DO CONTRATO: Youssef Saliba 

FISCAL DO CONTRATO: Renata Camilo do Nascimento   

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, MARCOS KOMMERS, Youssef Saliba, Renata Camilo do Nascimento  e Isac Luiz Gomes. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 207/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 255/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2022 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  

CONTRATADA: OFFICE DO BRASIL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELI 

OBJETO: Aquisição de material de consumo e permanente, para atender a Secretaria Municipal de Cultura e Turismo com o recurso do município 
de Aquidauana e do Convenio n° 31174/2021.De acordo com as quantidades e especificações constantes no Edital e seus anexos, parte 
integrante do presente contrato. 

VALOR: R$ 1.110,00 (Um mil cento e dez reais) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10 10.01 13.392.0222 2.071 3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0027(0027) 

000005 10 10.01 13.392.0222 2.071 4.4.90.52.00.00.00.00.00.01.0027(0027) 000052 

VIGÊNCIA: O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir do dia 05/10/2022 até 04/10/2023 

GESTOR DO CONTRATO: Youssef Saliba 

FISCAL DO CONTRATO: Renata Camilo do Nascimento   

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, OFFICE DO BRASIL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELI, Youssef Saliba, Renata Camilo do 
Nascimento  e Isac Luiz Gomes. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 208/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 255/2022 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2022 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  

CONTRATADA: COMERCIAL MALLONE LTDA 

OBJETO: Aquisição de material de consumo e permanente, para atender a Secretaria Municipal de Cultura e Turismo com o recurso do município 
de Aquidauana e do Convenio n° 31174/2021.De acordo com as quantidades e especificações constantes no Edital e seus anexos, parte 
integrante do presente contrato. 

VALOR: R$ 645,74 (Seiscentos e quarenta e cinco reais e setenta e quatro centavos). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10 10.01 13.392.0222 2.071 3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0027(0027) 

000005 10 10.01 13.392.0222 2.071 4.4.90.52.00.00.00.00.00.01.0027(0027) 000052 

VIGÊNCIA: O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir do dia 05/10/2022 até 04/10/2023 

GESTOR DO CONTRATO: Youssef Saliba 

FISCAL DO CONTRATO: Renata Camilo do Nascimento   

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, COMERCIAL MALLONE LTDA, Youssef Saliba, Renata Camilo do Nascimento  e Isac Luiz Gomes. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 209/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 255/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2022 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  

CONTRATADA: VIDENTE CONSTRUÇÕES E COMERCIO LTDA 

OBJETO: Aquisição de material de consumo e permanente, para atender a Secretaria Municipal de Cultura e Turismo com o recurso do município 
de Aquidauana e do Convenio n° 31174/2021.De acordo com as quantidades e especificações constantes no Edital e seus anexos, parte 
integrante do presente contrato. 

VALOR: R$ 1.596,00 (Um mil quinhentos e noventa e seis reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10 10.01 13.392.0222 2.071 3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0027(0027) 

000005 10 10.01 13.392.0222 2.071 4.4.90.52.00.00.00.00.00.01.0027(0027) 000052 

VIGÊNCIA: O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir do dia 05/10/2022 até 04/10/2023 

GESTOR DO CONTRATO: Youssef Saliba 

FISCAL DO CONTRATO: Renata Camilo do Nascimento   

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, VIDENTE CONSTRUÇÕES E COMERCIO LTDA, Youssef Saliba, Renata Camilo do Nascimento  e 
Isac Luiz Gomes. 
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